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ATO DA REITORIA R95 -/g/73 

Cria o projeto de Obras Comple 
mentares nos Pr édios dos Servi 
ços Gerais. 

O Presidente da Fundação e Reitor da Universida 
de de Brasília, no uso de suas atribuiçEes, ad referendum do Conse 
lho Diretor, 

RESOLVE: 

1.0 - Criar o Projeto 0901.1.010 - Obras Comple 
montares nos Pr é̂dios dos Serviços Gerais. 

1.1 - Abrir et..Edito especirl 	no 	valor 	de 
Cr$ 513.303,00 (quinhentos e treze mil e trezentos cruzeiros) ã Uni 
dsde 5509.231 - Serviço de Obras, Projeto 0901.1.010 - Obras Conple. 

 mentares nos Prédios dos Serviços Gerais, Elemento de Despesas 
4.1.1.0 - Obras. 

1.2 - Os recursos necessirios ao crédito acima, 
correrão por conta de: 

1.5.9.00-01 Saldo Financeiro do Exercício Anterior 	Cr$ 80.000,00 
1.5.9.00-04 Receitas Eventuais (Juros da CEF) 	Cr$ 433.3CO 3 OG 

1.3 - Estes recursos destinaffi-se a fazer 	face 
ãs dew,sas de iínper.leabilização do Bloco SC-11, conforne processo 
n9 10825/73, e colocação de esquadrias de alutli- nio e vidros, numa 

área de 392 m 2 , no referido bloco. 

BrasTlia, )1i de letiul A_a:N 	de 1973. 
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